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CONTRATO N" 004/2024

pnecÃo ELETRoNIco N" oo2l2o24

))NTRATO N" OOA2O24, OBJET|VANDO A CONTRAIAç4A
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FABRICAçAO DE

PASTA PARA HOMENAGEM CON BERçO EXPOSITOR-E-ittén 
eu eço rNox tttPREssAo DtctrAL' DtsÍRtBUtçAo

DE FLoREs @uques E ARRANJOS), E coNFE9çA9 9E
óórvvlres E cÁl/ErAs PERSoNALIZADAS PARA

NONENAEENS NAS SESSOES SOLEA'ÉS DA CMA/ES, PARA

NTÉNOEP ÁS NECESSiDÁDES DO LEGiSLÁTIVO DE

ALEGRÚES QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA

UUNICIPNT DE ALEGRE/ES E A EMPRESA SILVA

&QUADROS LTDA,

ESPECIFICAç o

BUQU Ê: Buquê com 12

Rosas Nacionais, montado
com Egípcios.

123,21 6.160,50

OUANTI
DADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALLOTE

2

UNIDADE
OE

MEDIDA
Unid,|

VERDES COMPLEMENTARES

50

/')

ff

ACAMARAMUNICIPALDEALEGRE'comsedenaAv.JeronimoMonteiro,33,2.piso,Centro,
Alegre/Es,29.500-ooo'CNPJno3l'726'Tl4toool.os,nesteatorepresentadoporseuPresidente'Sr.
CARLOS RENATO V|ANA, brasiteiro, casado, produtor rural, portador do cP!1o^8!j 521.157-68.

residente no tugar denominrOo eo, üi"tr, distriio de Araraí, municipio de A|9SI"]F9_C-EP 29 500-000'

denominado coNrmrlHre, ;;" ;;ü Éãó á "'pl"-t' 
stLvA &QUADRaS LrDA' com sede Av

olivio correa pedrosa, n" ers, á""o ô"ntro, nl"gr"ies, inscrita no CNPJ sob o no 05.033.970/0001-

07, doravante designado couiRATADO, neste ato representada por sua sócia, claudia Pedro da silva

ouadros. brasiteira, casaoa, eÀpiesz;à, óú-;; o'e+ sng.sgz-at conforme atos constitutivos da

empresa, tendo em vista o qüe iãi;ir-'no pro."..o, no 012 de oglo5t2o24 e em observância às

disposições da Lei no 14.133.ã;202,1 e resolvem celebrar o presente Termo de contrato. decorrente

Jã'p*õáá-eta*nico n" oozzoii. meoiante as ctáusutas e condiÇões a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - oBJETO (art. 92, I e ll)

1.'1. O objeto do presente instrumento e a CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

FABRICACÃO DE PASTA PÀNÀ-XóMEHAGEM COM BERÇO EXPOSITOR E PLACA EM AÇO

'"ioli'r"fiã*'ã.õÀci'õrórrrti"biàiirriÜiçnô -oe rr-onLs (BUoyES..E--lRRANJos)' E

coNFEcçÃo oe convrrÊ-s í ólúereô PERSoNAiIZADAà PARA HoMENAGENS NAS

sEssoEs SoLENES Ol Cuãleã, nás tonaiçoes estabelecidas no Termo de Referência

1.2. Objeto da contratação:

p( À)
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somente asPargo vassoura e
ruscus. ACOMPANHAMENTO:
base papel Policristal (celofane
transparente) e buriti no tom das

flores para o laço final, Duplo
Italiano.

397.7112UnidfLOReS: arranjo composto
por flores nobres,

especialmente nas cores

vermelha. branca e amarela.

Predominantemente
compostos por rosas

colombianas, lírios e

astromélias. OPcionalmenle
podem ser acrescidos

lisianthus, gerberas, antúrios'

tango, boca-de-leão e aster

branco.
VERDES
COMPLEMENTARES:
camélia, ruscus, aspargo

vassoura, eucalipto e verdes

especials.
DIMENSÓES DOS

ARRANJOS LATERAIS DE

MESA: 80 cm de

comprimento; 20 cm de altura

e 25 cm de caimento.

COLOCAÇÃO: os arranios
devem ser entregues no dia da

Sessão, colocados na Mesa

com duas horas de
antecedência do início do

evento

2
4.772.52

1.3. São anexos a este instÍumento e vinculam esta contratação' indep endentemente de transcrição

a)

b)

O Termo de Referência que embasou a contrataçáo;

O Edital de Licitação, a Autorizaçáo de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica

caso existentes;

c) A ProPosta do Contratado,

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados
rí'Y )

í')

M

\
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z. cuÁusuu sEGUNDA - vlcÊHctl e PRoRRoGAÇAo.

2.1. O vazode vigência da contratação é de í2 (doze) meses contados da assinatura do contrato' na

forma do artigo 105 da Lei n" 14.13312021.

2.2.owazodevigênciaSeráautomaticamenteprorrogado,independentemênte.de.termoaditivo,
quãnoo'o objeto nãõ for concluÍdo no período Íirmado acima, ressalvadas as provrdências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento'

3. CLÁUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃo E GESTÃO CONTRATUAIS (art' 92' lV' vll

e Xvlll)

3.l.Oregimedeexecuçãocontratual,omodelodegestão'assimcomoosprazose^condiçõesde
conclusão, entrega, ooseração e rãiebimento definitivo constâm no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.

E§TADO DO ESPÍRITO SATÍO
Av Jêón mo MonterÍo no 38 2Ô Piso - Ceniío _ Alegrc (ÊS) ' CEP 29 500_000

feÉÍa)\ \28) 3552'1147 t 3552-3707

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

s. ct-Áusuu oulNTA - PAGAMENTO (art' 92, V e Vl)

5.1. PREÇO

5..1 .1. o valor total da contratação e de Rg í0.g33,02 (dez mil, novêcentos e trinta e três reais e dois

centavos).

5.1.2'Novaloracimaestãoincluídastodasasdespesasordináriasdiretaseindiretasdecorrentesda
execução do objeto, inctusive 1riÀutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários'

fiscais e comerciais in"io"nt"r]-t"=ã oã aiministração, irete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do obieto da contrataçáo'

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo' de forma que os pagamêntos devidos ao contratado

ãefenaerão dos quantitativos efetivamente fornecidos'

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.í,opagamentoserárealizadoatravésdeordembancária,paracréditoembanco'agênciaeconta
corrente indicados pelo contratado'

5.2.2.seiáconsideradadatadopagamentoodiaemqueconstarcomoemitidaaordembancáriapara
pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias' contados do recebimento

da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2-Considera-seocorridoorecebimentodanotafiscaloufaturaquandooórgãocontratanteatestar
a execução do objeto do contrato'

5'3.3.Nocasodeatrasopelocontratante,osvaloresdevidosaocontratadoserãoatualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realizaÇão'

---:ni" âpri""ção do índice IPCA de coireção monetária \ ,t '
't!

Ir

iü
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5.4. CONDTÇOES DE PAGAMENTO

5.4..1 . A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do ob.leto da

contratação, conforme disposto nestê instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do obieto, o contratante deverá comunicar a empresa para que

emita a nota Íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o periodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
f) eventual deitaque do valor de retençôes tributárias cabiveis

5.4.4. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

áa Oà"pàsa, o pagamento ficará sôbrestado até que o contratado providencie as medidas.saneadoras'

Nessahipótese,oprazop"r"prgrr"ntoiniciar-se-áapósacomprovaçãodaregularizaçãoda
situaÇão, não acarretando qualquer Ônus para o contratante:

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

iágutariaaOe Rscal, constatada por meio dê consulta-onJ,ne ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso

ao referido sistema, mediante consulta aos sítios êletrônicos oficiais ou à documentação mencionada

no art. 68 da Lei no 14j3312021.

5.4.6. previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento,. a. Administração deverá

realizar consulta ao SICAF para: a1 verificar a manutênção das condiÇôes de habilitaÇão exigidas no

"ãiirf 
; Oi tJ"ntiticar possívet iriaí qr" impeça a partióipação em licitação, no âmbrto do órgão ou

entidade, proibição de contratai com o poder Éúnlico, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao slcAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada

iuà noiiR"açao por esórito, pài, qr", no pra'ó de 5 (cinóo) dias úteis' t"9!l?.1'-"-":-',:ituação ou' no

mesmo prazo, apresente tr" àãtà"á. o prazo podeÉ ser prorrogado uma vez, por igual período, a

criterio do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,.o contratante deverá

comunicar aos órgaos responãáveÀ peta nscatizaçáo da.regularidade fiscal q-uanto à rnadimplência do

contratado, bem como quant;; ã*istencia de pagamento á ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir ó recebimento de seus créditos'

5'4'g.Persistindoairregularidade,ocontratantedeveráadotarasmedidasnecessáriasàrescisáo
contratualnosautosdoprocessoadministrativocorrespondente,asseguradaaocontratadoaampla
defesa.

5'4'lo.Havendoaefetivaexecuçãodoobjeto,ospagam-entosserãorealizadosnormalmente,atéque
se decida pera rescisão oo 

"ãÃüá1" 
iásoã contraiaoo náo regularize sua situaÇão junto ao slcAF'

5.4..11. Ouando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável 
l

lr.

ffi ESTADO DO ESPIRTTO SA]'TO
Av Jerônrmo Monleiro. no 38. 2ô Prso - CenÍo Alegíe (ES) _ CEP 29 500_000

Telêíax (28) 3552_1147 / 3552_3707
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5.4.12. lndependentemente do percêntual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. outras questões de caráter tributário'

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar no

.123, de 2006, não soÍrérá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagãmento ficará condicionado à apresentação de.comprovação, por

meio de documento onciat, Oe ãuãiaz 1us ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

6.1'ospreçosinicialmentecontratadossãofixoseirreajustáveisnoprazodeumanocontadodadata
do orçamento estimado, em 1710612024

6'2.Apósointerregnodeumano.eindependentementedepedidodocontratado,ospreÇosiniciais
serão reajustados, meoiante a ãpit"ção,í"ro contÍatante, do índice tPCA - lndice Nacional de PreÇos

ao Consumidor Ampto, erctusivãmãniãlara as oUrigações iniciadas ê concluídas após a ocorrência da

anualidade

6.3.Nosreajustessubsequentesaoprimeiro,ointerregnomínimodeumanoserácontadoapartirdos
efeitos financeiros do último reajuste

6.4.Nocasodeatrasoounãodivulgaçãodo(s)índice(s).dereajustamento'oContratantepagaráao
contratado a importância calcula-da pela ültima variação tonhecida. liquidando a diferença

"oir"tõnà"nt" 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)'

6.5.NaSaferiçõesfinais,o(s)índice(S)utilizado(S)parareajusteserá(ão),obrigatoriamente,o(S)
definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para Íe-aiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) ,ri. .", ,iir-ilJJàiôl."iata,it 
"àotado(s), 

em substituição, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor'

6.7.NaausênciadeprêVisãolegalquantoaoíndiceSubstituto,aSpartese.legerãonovoíndiceoficial'
para rÀalustamento do preço do-valor remanescente' por mêio de termo aditivo'

6.8. O reaiuste será realizado por apostilamento'

7. cLÁusuLA SÉTIMA ' oBRIGAçOES DO CONTRATANTE (art' 92' X', Xl ê xlv)

7.1 . São obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado' de acordo com o

contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c)Notificarocontratado'porescrito,sobrevicios'defeitosouincorreçõesverificadasnoobjeto
fornecido, prÉ qr" rãi"'p-à, 

"fã 
rrü"t,triO", reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

d) Acompanhar e fiscallzar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo

' Contratadoi ,)r

\

Complêmentar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (aÉ. 92, V)

M
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e)EfetuaropagamentoaoContratadodoValorcorÍespondenteaofornecimentodoobjeto,no
pÍazo,formaé condições estabelecidos no presente Contrato;

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

g) Cientificar o órgão de representaçáo .ludicial da CMA/ES para adoção das medidas cabíveis
"' quando do desãumprimento de obrigações pelo Contratado;

h)ExplicitamenteemitirdecisáosobretodasaSsolicitaçõesereclamaçõesrelacionadasà
execução do presente ôontrato ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes'

meramente p;otêlatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste'

7,3,Concluídaainstruçãodorequerimento'aCMA/ESteráoprazodeoS(cinco)diasufeisparadecidir.
admitida a prorrogaçáo motivada por igual período'

7.4.ACMA/ESnãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospeloContratadocomterceiros,
ainda que vinculados a execufão do conirato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contrata'Jo, à"."rt 
"rpr"gados' 

prepostos ou subordinados'

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçÕES OO CONTRATADO (art' 92', Xlv', xvl e XVll)

8'l.ocontratadodevecumprirtodasaSobrigaÇõesconstantesdestecontratoeemseusanexos'
assumindo como e*ctusiuamenie seus os riscoõe as despesas decorrentes da boa e perfeita execuÇão

ão-ü"to,-"u""rando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

a)ComunicaraoContratante,noprazomáximode24(vinteequatro)horasqueantecêdeadata
da entrega, os motivos que impossibilite' o t"p'i'"nto do prazo previsto' com a devida

comProvação;

b) Atender às determlnações regulares emitidas pelo 
-fiscal 

ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137 
',1 "'piJãiüJo 

esclarecimento ou informaÇão por eles solicitados:

c)Responsabilizar-Sepelosvíciosedanosdecorrentesdaexecuçãodoobjeto,bemcomopor
todo e qualquer d""" ;;;;; óün"'ié ãíLo*lros' não reduiindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acámpanhamento da execuÉo'-contratual pelo c?lll"tiLll; que ficará

autorizado " o"""onül''ã* ilàdàãtitt o;'àot o' da garantia' caso exigida' o valor

ESTADO DO ESP|RITO SANTO
Av Jerônimo MonteiÍo no 38. 20 Piso - Ceni,Ô Alegrc (ES) _ CEP 29 500_000

Ie efax (28) 3552 1147 13552'3707

correspondente aos danos sofridos:

o da regularidade no Sistemâ de Cadastro de Fornecedores
Quando não for possível a verificaçã

SICAF, a emPresa contratada deverá entregar ao setor responsável Pela íiscalizaÇão do

contrato,,l unto com a Nota Físcal Para fins de pagamenÍo, os seg uintes documentos: 1) Prova

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta rêlativa aos tributos federais

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regu laridade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regu laridade do FGTS

-CRF: e5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

e) Resp onsabilizar-se Pelo cumPrimento das obrigações Previstas em Acordo, Convenção'

Dissíd io Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas Pelo contrato, Por

todas as obrigações trabalhistas' sociais, Previdenciárias, tributárias e as demais Previstas em

legislação específica, cuja inadim plência não transÍere a responsabilidade ao Contratante:

0comunicar ao Fiscal do contrato, no PÊzo de 24 (vinte ê quatro) horas, qualquer ocorrên

ü

cla

ano rmal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual

itr

d)
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g)Paralisar,pordeterminaçãodocontratante'.qualquelatividadequenãoestejaSendoêxecutada
de acordo com a boa tàcnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as..obrigações

assumidas, todas as conaiçoes exilidas para habilitaçáo na licitação, ou para qualificação, na

contratação direta;

h)GuardarsigilosobretodasasinformaçõesobtidaSemdecorrênciadocumprimentodocontratol

i)Arcarcomoônusdecorrentedeeventualequívoconodimensionamentodosquantitativosde' sua proposta, inctrsire qranio aos custos vàriáveis decorrentes de fatores futuros e incertos'

devendo comptementa-tàs, .àrá o pr"ri"to inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório

pãia o atenoimento ao-ãb1eio oa- 99n!9]aÇ!oa^exceto 
quando ocorrer algum dos eventos

arrolados no aft. 124' ll' d' da Lei no 14133, de 2021'

j)Cumprir,alémdospostuladoslegaisvigentesdeâmbitofederal'estadualoumunicipal'as
normas de segurança do Contratante'

9. CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃo (art' 92, Xll e Xlll)

9.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

ío.cúusuLAOEZ-INFRAÇOESESANÇOESADMINISTRATIVAS(art'92',Xlv)

10.í.Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdaLeinol4'133'de2021'oContratadoque:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato. que cause grave dano à AdministraÇão ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) dêr causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certamei

e)nãomantiverapÍoposta,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamentejustiÍicado;

ô não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão, quando

' 
"""rã""J" 

dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obleto da contrataçáo sem motivo

justificado;

h)apÍesentardeclaraçãooudocumentaçâofalsaexigidaparaocertameouprestardeclaraÇão
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

.i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame'

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12 846' de 1o de agosto de 2013

10.2.SerãoaplicadaSaoresponsáVelpelasinfraçõesadministrativasacimadescritasasseguintes
sanções: 

et'vrrevrv r- -- 
,- i'ú"'

',-1 r'.1

M



ESTADO DO ESPíRITO SANTO
Av Jerónimo Montêiro n' 3E 20 Piso - Cenlro Alegre (ES) - CEP: 29 500 000

Telêfax (28) 3552_1r47 / 3552_3707

a) Advêrtência, quando o Contratado der causa à inexecução parcill do contrato' sempre que

não se justificai a imposição de penalidade mais grave (art 156, §2o' da Lei);

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b c,
' 

O, ã t e g do subitem acima deste ôontrato, sempre que não se Justiflcar a imposiÇão de

penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
' nas alínéas h, i, j, k e I do subiiem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b' c' d' e' Í e g'

que justifiquem á imposição de penalidade mais grave (art' 156' §5"' da Lei)'

10.3. A aplicação das SançÕes previstas neste Contrato não, exclui, em hipótese alguma, a obrigação

oé àpaãçao integral do dãno causado ao Contratante (art 1 56' §9")

10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulatlvamente com a multa

(art. 156, §7o).
.10.4.1. Antes da aplicaÇão da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í5 (quinze)

dias úteis, contâdo da data de sua intimação (art 1 57)

10.4.1'SeamultaaplicadaeasindenizaçóescabíVeis.foremsuperioresaoValordopagamento
eventualmente devido pelo Contrátrniã áo ôontrataao, além da Peida de-sse valor, a diferença será

àeicontaOa da garantia prestada ou será cobrada 1udicialmente (art '156' §8")'

10.4.í. previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativament" no pr"rá-ráiirà a" 30 (trinta) diai, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente'

10'5,Aaplicaçãodassançõesrealizar-se.áemprocessoadministrativoqueassegureocontraditório
e a ampla defesa ao contrataio,-o-bsáánJo-t" à pro."dimento previsto no caput e parágrafos do art'

158 da Lei no 14.133, a" Zôá1,í"rà-"s lénatiàaaes de impedimento dê licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

10.6. Na aplicaçáo das sanções serão considerados (art 156' §1o) :

a
b
c
d

a natureza e a gravidade da infração cometida;

aspeculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela Provierem Para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de Programa de integridade, conforme normas e

orientaÇões dos órg ãos de controle

10.7. Os atos previstos como iníraç ões administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , ou em outras leis de

licitações e contratos da CMA/ES que também sej am tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de

20'13, serão apurados e iulg ados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito Procedimental

ê autoridade comPetente defi nidos na referida Lei (art. 159)

10.8. A personalidade jurídica do Contratado Poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito Para facilitar' encobrir ou dissimular a Prát ica dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar coníusão Patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

.iurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com Poderes de administraçáo, à Pessoa
igação ou controle, de Íato ou de

lurídica sucessora ou à emPresa do mesmo ramo com relação de col

t

M
Câmara *tunicipaf [e fl bgre



Cílnara *tunicipaf [a flbgre
EsrADo oo esplnro sAl{Ío

Av JeÍón mo Monleiro. no 38 20 Piso - Cenlro _ Âlegrc {ES) - CEP 29 500-000
Telelax (28) 3552 1147 13552 3707

direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análisê jurídica previa (art. 160)

.10.9. o contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da

sanção, informar e manter atuaiizados os dados ielativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

puori"iJ"o" no cadastro Nacional de Empresas tnidôneas e suspensas !ce!s) g 19 Cadirslro Nacional

ãã Érórá."" punidas (cnêp), instituídos no âmbito do poder Executivo Federat. (Art 161)

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar sáo [assíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

í1. CúUSULA ONZE - DA EXflNÇÃO CONTRATUAL (art' 92, Xlx)

ll.l.ocontratoseextinguequandovencidooprazoneleestipulado,independentementêdeterem
siJo cumpridas ou não aJobrigações de ambas as partes contraentes'

ll.l.l.ocontratopodeserextintoantesdoprazonelefixado,SemônusparaoContratante,quando
esta náo dispuser de creditos ;;ç;;;;iáiio. àrr" sua continuidade ou quando entender que o contrato

não mais lhe oferece vantagem.

11.1.2.AextinçãonestahipÓteseocorreránapróximadatadeaniversáriodocontrato,desdequehaja
a notificação do contratado ;;il;;"ar"trriá nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia

,l1.1.3.casoanotificaçãodanão-continuidadedocontratodequetrataesteSubitemocorracÔmmenos

de 2 (dois) meses da oata oe anivàrsàrio, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data

da comunicação.

ll,2.ocontratopodeserextintoantesdecumpridasaSobrigaÇõesneleestipuladas,ouantesdoprazo
nele fixado, por algum 0"" 

'áãii'"t- p*'isios no. artigõ i sz da Lei no 14 133121 ' bem como

"rú.r"iÃã"i", 
assãgurados o contraditório e a ampla defesa

11.2.'1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos '138 e 139 da mesma Lei'

11-2.2.^alteraçãosocialouamodiÍicaçãodaflnalidadeoudaestruturadaempresanãoensejaráa
,*;i;" se não'restringir sua capacidade de concluir o contrato'

11.2.3.Seaoperaçãoimplicarmudançadapessoajurídicacontratada,deveráSerformalizadotermo
aditivo para alteração subjetiva'

11.3. O termo de rescisão, sempre que possivel' será precedido:

a) Balanço dos eventos contÍatuais .iá cumpridos ou parcialmente cumpridos'

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

c) lndenizaÇóes e multas'

12. CLÁUSULA DOZE - DOTAçÃo oRçAMENTÁR|A (art' 92' Vlll)

l2.l.Asdespesasdecorrentesdapresentecontrataçãocorrerãoàcontaderecursosespecíficos
consignados no orçamento áLãe à*àrcicio' na dotação abaixo discriminada:

/oo1oo101o31oo432oo133go3gooooo-ouÍrosseryiÇosdeterceiros.15ooo0009999_Ficha:
oooolo \.,,, 1

)
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12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após afiovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilar rerÍo.

13. CLAUSULA TREZE - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disp..rsições contidas na
Lêi no 14.133, de 2021 , e demais normas Íederais aplicáveis ê, subsidiari'rmente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de '1990 - Código de Defesa do Con',umidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

14. CúUSULA QUATORZE - ALTERAÇOES

14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se.ão pela disciplina dos aí.s. 124 e seguintes da Lei no

14.133. de2021.

14.2. O Conüatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. í 36 da Lei no 14.133, de 2021.
I

15. CúUSULA QUTNZE - PUBLICAçÃO

15.1. lncumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos ( condições

previstas na Lei no 14.133121. 
,',

16. CúUSULA DEZESSEIS - FORO (aÉ. 92, §1') .i

16. 
.l . E eleito o Foro da Cidade de Alegre/ES para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo dê Contrato que náo po"=am ã"r compostos pela conciliação, conforme art. !'2 §1o da Lei no

14.133121.

A LOS RENATO VIANA
Presidente - CMNES

Contratante

( tl tLv,$
SILVA &QUADROS LTDA

Contratada

ü

Alegre/Es, 01 de agosto de 2024.
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